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ATA 1328 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO DA GESTÃO 2023/2026 DO  
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 8° REGIÃO-DF  

No dia trinta de outubro de dois mil e vinte três, as dezenove horas e trinta minutos, foi realizada a  

reunião extraordinária do Conselho Pleno de forma remota, utilizando a plataforma Google Meet,  

participaram da reunião as conselheiras: Karina Aparecida Figueiredo, Sabino Manda, Silvia Rodrigues  

Fernandes, Erica Alves da Silva, Ana Luiza Ribeiro Câmara, Jean Vitor Candido, Deise Liane Rodrigues  

Santiago, Pamela dos Santos Coelho e o Sr. Eustaquio (assessoria contábil). As pautas são: Aprovação  

do Orçamento 2024, contrato da Assessoria Contábil (parecer técnico 001/2023). A Presidente Karina  

iniciou apresentando a proposta orçamentaria contendo a previsão de arrecadação em 2024, a partir da  

anuidade de 552,00 (quinhentos e cinquenta e dois reais) aprovada em Assembleia em 23/10/2023. A 

proposta já prevê no orçamento a contratação de um Agente Fiscal e um Assessor Técnico em Serviço  

Social, recursos para reforma da nova sede e aquisição de mobiliário e as demais despesas correntes.  

Sobre o parecer técnico 001/2023 elaborado pelo Fiscal de Contrato, Leonardo Vitor Nina Santo, agente  

administrativo do CRESS DF, a Conselheira Presidenta, Karina Aparecida Figueiredo, apresentou o  

referido documento, que já era de conhecimento de toda gestão, onde consta a parecer desfavorável à  

prorrogação do atual contrato de Assessoria Contábil, conforme documento anexo e recomenda a  

realização de um novo processo, em consonância com a Lei 8.666/1993. A Conselheira Presidenta  

informa que já solicitou parecer da assessoria jurídica, que irá enviar na data de amanhã e ressaltou a 

urgência da demanda, tendo em vista que o CRESS DF não pode ficar sem o referido serviço, o que  pode 

acarretar inviabilidade da folha de pagamento de novembro, balancete e entre outros serviços. A  

Conselheira Presidenta, Karina Aparecida Figueiredo, deu por encerrada a Sessão Plenária  

Extraordinária do Conselho Pleno, tendo redigido, lavrado e assinado a presente Ata.  
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